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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 072/2021

LEI Nº________DE_______DE______________________DE____________

INSTITUI O PROGRAMA AMIGO DA ESCOLA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE OSÓRIO.

Art.  1º. Fica instituído o Programa Amigo da Escola, visando o incentivo da realização de 
parcerias de pessoas físicas e jurídicas com escolas públicas municipais.

 Art. 2º. A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Amigo da Escola tem por  
objetivo alcançar contribuições para a melhoria da qualidade do ensino da rede pública municipal e dar-se-
á mediante as seguintes ações:

I - doação de recursos materiais às escolas municipais, tais como equipamentos e livros;
II - patrocínio à manutenção, à conservação, à reforma e à ampliação das escolas Municipais;
III - disponibilização de banda larga, equipamentos de rede “wi-fi” e de informática, tais como 

computadores, notebooks, tablets, roteadores, antenas de “wi-fi”, entre outros; 
IV -  outras  ações indicadas pela  direção da escola,  levando em consideração o Conselho 

Escolar.

 Parágrafo único: As obras de reforma, ampliação e melhoria de que trata o inciso II deste  
artigo,  deverão  ser  realizadas  em  consonância  com  as  necessidades  elencadas  pelas  Secretarias  
responsáveis.

 Art. 3º. Estarão aptas a participar do programa, pessoas jurídicas que estejam adimplentes  
com os tributos municipais.

Art. 4º. As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao Programa poderão divulgar, para fins  
promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício da escola.

 Art. 5º. A participação de pessoas físicas e jurídicas no Programa Municipal Amigo da Escola,  
não implicará ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal ou quaisquer outros direitos.

 Art. 6º.  As pessoas jurídicas que desejam ingressar no programa Amigo da Escola, deverão 
firmar um termo de cooperação com o Poder Executivo. 

§ 1º O termo de cooperação poderá ser firmado pelo prazo de 1 (um) ano ou de acordo com 
obra(s), ou doação(s) específica(s), podendo ser renovado por igual tempo desde que, aprovado pelo Poder 
Executivo e comprovadamente tenha a empresa adotante cumprido com todas as obrigações assumidas  
para o período. 

§ 2º Cada empresa participante do programa poderá adotar até 3 (três) instituições de ensino 
público.
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Art. 7º A pessoa jurídica que vier a adotar uma ou mais escolas poderá escolher dentre as  
necessidades apontadas pela direção das escolas às providências, observadas as incluídas no art. 2º desta  
Lei, que estejam mais bem adequadas às suas possibilidades. 

Art.  8º  As  pessoas  jurídicas  participantes  do  programa  poderão  divulgar,  com  fins 
promocionais e publicitários, as ações praticadas em benefício da escola adotada. 

§  1º  As  empresas  que  participarem  do  referido  programa  poderão  explorar  com 
exclusividade a publicidade nos materiais  escolares e  equipamentos doados,  bem como na pintura  de 
muros e instalações de painéis (outdoors) nas escolas. 

§  2º  As  escolas  não  poderão  firmar  parcerias  com  pessoas  jurídicas  que  comercializam 
produtos ou serviços proibidos ou impróprios para menores ou que causem danos à vida ou à saúde. 

§ 3º As dimensões e o local onde poderão ser pintados os muros ou instalados os painéis  
referidos  no  caput  deste  artigo,  poderão  ser  previamente  definidos  entre  a  Secretaria  Municipal  de 
Educação e a direção de cada escola, levando-se em consideração os espaços físicos disponíveis em cada  
unidade de ensino. 

§ 4º Não poderão ser veiculados nos materiais escolares, equipamentos, muros e painéis 
propagandas  político-partidárias  ou  nomes  de  pessoas  que  concorrerão  a  cargos  eletivos  municipais, 
estaduais e federais. 

Art.  9º  Anualmente,  a  Câmara  Municipal  poderá  realizar  sessão  solene  para  prestar 
homenagem às pessoas jurídicas participantes  do programa e conferir  a entrega do título Parceiro do  
Programa Amigo da Escola, através do diploma de reconhecimento público. 

Art. 10º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa dias) a contar da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito em __ de__________de___.

Roger Caputi de Araújo
Prefeito de Osório
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Tendo em vista  o  Parecer  Jurídico  do IGAM,  encaminha-se  a  o  Presente  Substitutivo ao 
Projeto de Lei nº 072/2021 para a apreciação dos Nobres Colegas Vereadores. 

Sala de sessões em 14 de junho de 2021.

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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